
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 16.890 • FONE: (0172) 86-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ffi1MERO 1.634, DE 19 DE !'EVER.i!:IRO DE 1.991 

-----------------------------------------=--==--

Autori•a a Prefeitura Munioipal a 
reoeber por 4oa9ão, faixas 4e ter -
reno•. 

SR. AlffONIO BDGIO DIAS BARREIRAS, Prefeito Kun1.oipal 4e 
Uchoa, a exero!oio, E•tado de São Paulo, u•an4o 4• auu atribui-
9i>e• legiaie, 

ll'as eaber que a Câmara Jlunioipal aprovou e eu eanoiono e 
promulgo a ••pinte Lei, 

Artigo 11. - Fioa o Executivo Jlunioipal autoriaa4o are­
ceber por doação da Empre•a EMPREENDIMENTOS IMOBILI.ÃRIOS J.A:RDDI -
VILA ALTA LTDA., faina de terreno• no lote11111ento de111•aina4o JAR­

DIM VILA ALTA LTDA., com os lotea •••ia de•oritoea 

Lote nR 0 06 ( seis) Quadra "D" - OOlll 227,48 •2 
Lote nD. 07 (•ete) Quadra "D" - oom 227,48 m2 
Lote nD. 08 (oito) Quadra "D" - 0011. 227,48 •2 
Lote nll. 09 (nove) Quadra "D" 0011. 227,48 m.2 

Artigo 211. - Oe doadores se oomproaellt!a a repaaaar u -
área• aoilla de•orita.e à Prefeitura Municipal, livre• e leeapati-
dae de quaiequer ônue. 

Artigo 311. - Ae deepeeaa deoorrentee oom a exeou9ão des­
ta Lei, correrão por conta dos Cofres Municipais. 

Artigo 4R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua li!! 
blioa9ão, revogada• as disposi9ões em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 9 dias do mês de fe­
vereiro do ano de 1.991. 

Registre.do no liTrO 
afixagão no local de oostume 

GIO DIAS BARREIRAS 
PREF TO MUJl'ICIPAL EM EXERCtOIO 

decai 11m·~-;1lioado 
e a Imprensa local. ·., 

-~~.~ 
-. VERA ~~~TA SEOO 

SECRE.l!.ÃRIA DA PREPEITURA 

por-


